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RESUMO 

 

O presente estudo trata da concessão da aposentadoria especial aos Agentes 
Comunitários de Saúde. O entendimento jurisprudencial acerca dos critérios de 
habitualidade e permanência da exposição destes profissionais aos agentes nocivos 
biológicos é pacífico há um bom tempo, contudo o Instituto Nacional do Seguro Social 
resiste em adotá-lo na via administrativa. Abordaram-se dois casos práticos 
trabalhados no ano de 2020 pelo autor, enquanto estagiário em escritório de 
advocacia, amparando-se o estudo exploratório, explicativo, indutivo e qualitativo em 
pesquisa bibliográfica de autores renomados da área do Direito Previdenciário e 
analisando-se a divergência de atuação entre INSS e poder judiciário, de modo que 
fosse possível demonstrar os efeitos práticos da conduta adotada pela Autarquia 
Previdenciária sobre os segurados, pois ainda que doutrina e jurisprudência de 
Turmas Recursais e Tribunais Superiores entendam pela prescindibilidade da 
exposição permanente ao risco biológico, o INSS atua em sentido totalmente 
contrário, exigindo a comprovação da permanência e, via de regra, indeferindo todo 
e qualquer pedido de aposentadoria especial apresentado por ACS. 
 

 

Palavras-chave: Direito Previdenciário; Aposentadoria Especial; Agentes Nocivos 

Biológicos; Agentes Comunitários de Saúde. 
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ABSTRACT 

 

The present study deals with the granting of special retirement to Community Health 
Agents. The jurisprudential understanding about the criteria for habituality and 
permanence of exposure of these professionals to biological harmful agents has been 
peaceful for a long time, however the National Institute of Social Security has resisted 
adopting it on the administrative route. Two practical cases addressed in the year 2020 
by the author were worked as an intern in a law firm, supporting the exploratory, 
explanatory, inductive and qualitative study in bibliographic research of renowned 
authors in the area of Social Security Law and analyzing the divergence of 
performance between NISS and the judiciary, in order to make it possible to 
demonstrate the practical effects of the conduct adopted by the Social Security Agency 
on the insured, since even though doctrine and jurisprudence of Appeals and Superior 
Courts understand that there is no need of permanent exposure to biological risk, the 
NISS acts in a totally opposite sense, requiring proof of permanence and, as a rule, 
rejecting any and all special retirement claims submitted by CHS. 
 

 

Keywords: Social Security Law; Special Retirement; Biological Harmful Agents; 

Community Health Agents. 
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INTRODUÇÃO 

 

 A aposentadoria especial é um benefício previdenciário previsto pela Lei de 

Benefícios da Previdência Social, nº 8.213 de 24 de julho de 1991, cujo objetivo 

principal é resguardar a saúde e a integridade física dos segurados da Previdência 

Social que foram expostos a agentes nocivos durante parte considerável de seu 

período contributivo. 

 Anteriormente à Emenda Constitucional 103/2019, de acordo com o nível de 

exposição, o segurado se aposentaria após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, 

independentemente da sua idade, desde que fosse comprovada a exposição habitual 

e permanente à insalubridade inerente às atividades desenvolvidas. Após a Reforma 

da Previdência, introduziu-se o critério de idade mínima que abordaremos no decorrer 

do estudo. 

 Na presente pesquisa, analisou-se a aplicação pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, da aposentadoria especial aos Agentes Comunitários de Saúde, 

profissionais responsáveis por diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, 

epidemiológico e sanitário do território em que atuam, visitas domiciliares com 

especial atenção às pessoas com agravos, bloqueio de transmissão de doenças 

infecciosas e agravos, dentre outras atribuições que os expõem a agentes biológicos 

de risco. 

 O procedimento comumente adotado pela Autarquia Previdenciária consiste 

no indeferimento dos pedidos de aposentadoria especial feitos pela categoria, 

justificando-se que não há exposição aos agentes nocivos de forma habitual e 

permanente durante toda a jornada de trabalho, mesmo que já se tenha entendimento 

pacífico de Tribunais Superiores quanto ao direito dos ACS à concessão do benefício. 

O resultado da atuação do ente administrativo em casos assim é a judicialização do 

tema. 

Através deste estudo, buscou-se, com base em processos judiciais transitados 

em julgado, evidenciar o direito dos Agentes Comunitários à aposentadoria especial, 

abordando-se os requisitos de concessão do benefício. Avaliou-se a ineficiência da 

análise do INSS, que, por sua vez, é baseada simplesmente nos critérios de 

habitualidade e permanência, desconsiderando, inclusive, o posicionamento do 

Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
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dos Juizados Especiais Federais sobre o tema. Apontaram-se, também, os riscos e 

prejuízos ocasionados aos segurados pela negligência administrativa. 

  

Metodologia 

 

 Os objetivos do presente trabalho foram cumpridos de modo exploratório, vez 

que utilizaram-se casos práticos para ilustrar o ponto de vista sob o qual a matéria foi 

analisada; e explicativo, fazendo-se uso das definições atribuídas por Lei e pela 

doutrina aos temas em estudo. Prodanov e Freitas abordam a pesquisa exploratória 

e explicativa, respectivamente, da seguinte forma: 

 

Assume, em geral, as formas de pesquisas bibliográficas e estudos 
de caso. A pesquisa exploratória possui planejamento flexível, o que 
permite o estudo do tema sob diversos ângulos e aspectos. Em geral, 
envolve: levantamento bibliográfico; entrevistas com pessoas que 
tiveram experiências práticas com o problema pesquisado; análise de 
exemplos que estimulem a compreensão. (PRODANOV; FREITAS; 
2013; p. 52) 
 
Quando o pesquisador procura explicar os porquês das coisas e suas 
causas, por meio do registro, da análise, da classificação e da 
interpretação dos fenômenos observados. Visa a identificar os fatores 
que determinam ou contribuem para a ocorrência dos fenômenos. 
(PRODANOV; FREITAS; 2013; p. 53) 

 
Nesse sentido, cumpre destacar que a natureza deste estudo é indutiva. 

Vejamos a definição dada por Marconi e Lakatos ao método utilizado: 

 

Processo mental por intermédio do qual, partindo de dados 
particulares, suficientemente constatados, infere-se uma verdade 
geral ou universal, não contida fiéis partes examinadas. Portanto, o 
objetivo dos argumentos indutivos é levar a conclusões cujo conteúdo 
é muito mais amplo do que o das premissas nas quais se basearam. 
(MARCONI; LAKATOS: 2003; p. 86) 

 

A abordagem foi realizada de forma qualitativa, segundo os ensinamentos de 

Prodanov e Freitas: 

 
Na abordagem qualitativa, a pesquisa tem o ambiente como fonte 
direta dos dados. O pesquisador mantém contato direto com o 
ambiente e o objeto de estudo em questão, necessitando de um 
trabalho mais intensivo de campo. Nesse caso, as questões são 
estudadas no ambiente em que elas se apresentam sem qualquer 
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manipulação intencional do pesquisador. (PRODANOV; FREITAS: 
2013; p. 70) 

 

Dentre os procedimentos técnicos adotados, utilizou-se o referenciamento 

bibliográfico. Prodanov e Freitas definem como sendo esta a técnica adotada quando: 

 

Elaborada a partir de material já publicado, constituído principalmente 
de: livros, revistas, publicações em periódicos e artigos científicos, 
jornais, boletins, monografias, dissertações, teses, material 
cartográfico, internet, com o objetivo de colocar o pesquisador em 
contato direto com todo material já escrito sobre o assunto da 
pesquisa. (PRODANOV; FREITAS: 2013; p. 54) 

 

Para que fosse possível o desenvolvimento do presente estudo, utilizaram-se 

processos judiciais, assim como os processos administrativos do INSS que os 

ensejaram. Aplicou-se toda a legislação concernente ao tema, constante na 

Constituição Federal de 1988, na Lei 8.213/91, assim como disposições do Decreto 

3.048/99, da Instrução Normativa 77 do INSS e da Portaria nº 2.436/2017 do 

Ministério da Saúde. 

Indispensável à pesquisa, foram utilizados principalmente os ensinamentos da 

advogada Adriane Bramante De Castro Ladenthin, atual Presidente do Instituto 

Brasileiro de Direito Previdenciário, assim como dos autores Carlos Alberto Pereira 

de Castro e João Batista Lazzari. 
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CAPÍTULO I 

 

1. DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

 A aposentadoria especial é um benefício previdenciário cujo objetivo é 

resguardar a saúde dos trabalhadores que foram expostos a agentes de risco 

químicos, físicos ou biológicos por um longo espaço de tempo. Atualmente, em seu 

artigo 201, § 1º, a Constituição Federal de 1988 nos traz a seguinte disposição: 

 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 
concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei 
complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de 
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria 
exclusivamente em favor dos segurados: 
 
[...] 
 
II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 
desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação. 

 

Dada pela Constituição Federal a diretriz geral acerca da proteção que deve 

ser dispensada àqueles que trabalham em atividades de risco, o artigo 57 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, nº 8.213 de 24 de julho de 1991 dispõe sobre o 

benefício, estabelecendo regras para sua concessão. Vejamos o conceito atribuído 

pelo legislador: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 
dispuser a lei. 

 

 Nesse sentido, em seu livro sobre aposentadoria especial, a advogada Adriane 

Bramante nos ensina que o prejuízo à saúde não é necessário à concessão do 

benefício, vez que a possibilidade do prejuízo é o que enseja o direito. 

 

O direito à aposentadoria especial é devido ao segurado sujeito a 
condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física. Não 
é necessário que tenha havido o prejuízo real da saúde, pois a 
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sujeição dele ao agente nocivo é o que determina o direito ao 
benefício. A possibilidade de advir a incapacidade laboral por estar 
exposto aos agentes nocivos é o que enseja o direito ao benefício. 
(LADENTHIN; 2020; p. 36) 

 

 Afinal, fosse a incapacidade laboral o fato gerador da aposentadoria, não 

haveria que se falar em benefício previdenciário por tempo especial, mas sim, 

benefícios por incapacidade, como auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria 

por invalidez. O objetivo do instituto aqui tratado é justamente resguardar a saúde e 

integridade física do segurado. 

 

 1.1 DA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

 

 Comprovar a exposição aos agentes nocivos à saúde e integridade física não 

é uma tarefa simples. A evolução do direito ocasiona diversas alterações legislativas 

ao longo dos anos, objetivando aliar o desenvolvimento econômico à proteção da 

saúde dos trabalhadores, todavia, é comum que muitas empresas encerrem suas 

atividades sem ter sequer se adequado às novas normas, prejudicando o segurado 

anos após, ao precisar reunir a documentação necessária ao requerimento da 

aposentadoria. 

 No que diz respeito às atividades especiais, a jurisprudência pátria pacificou-

se no sentido de que a lei aplicável é aquela vigente à época em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida. Tal posição é a concretização do princípio 

tempus regit actum ou “o tempo rege o ato”. A comprovação, portanto, se dá da 

seguinte forma: 

 

- até 28/04/1995, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

apenas com base na categoria profissional do trabalhador e/ ou na exposição 

a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus Decretos n° 

53.831/64 e 83.080/79; 

- entre 29/04/1995 e 05/03/1997, a especialidade da atividade é comprovada 

unicamente com base na exposição a agentes nocivos. Esta comprovação se 

faz por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei 

9.032/1995; 
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- após 06/03/1997 e até 31/12/2003, a demonstração do tempo de serviço 

especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir Laudo Técnico, por 

disposição do Decreto 2.172, de 05/03/1997, regulamentador da Medida 

Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); 

- a partir de 01/01/2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário do segurado, como substitutivo dos formulários e Laudo 

Pericial, ante a regulamentação do art. 58, § 4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto 

no 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06, sem olvidar das disposições dos 

artigos 272 e seguintes da IN 45 de 06/08/2010. 

 

 Então, quanto aos documentos aptos a comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, temos que para cada época, o funcionário deve ter os 

documentos supracitados, contudo, não raras vezes os funcionários passam a saber 

da exigência de apresentação dos documentos somente no próprio INSS ao requerer 

a aposentadoria. 

 

1.1.1 Da Súmula 68 da TNU 

 

Comum a quantidade de pedidos de aposentadoria sem que os trabalhadores 

tivessem sob sua posse a documentação necessária, a Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais entendeu não 

haver óbice à apresentação de PPP extemporâneo à época em que a atividade se 

desenvolveu. De acordo com a Súmula 68 da TNU, “o laudo pericial não 

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial 

do segurado.” 

Considerando que muitos empregadores descumprem as normas trabalhistas 

e previdenciárias positivadas, seja por negligência ou simplesmente por não 

conseguirem adaptar-se em tempo hábil, não afigura-se razoável impor ao segurado 

o ônus destas condutas, de modo que o entendimento firmado pela TNU apenas 

evidencia a necessidade de flexibilização de certas exigências para que o objetivo 

protetivo do instituto da aposentadoria especial seja alcançado. 
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1.1.2 Do Perfil Profissiográfico Previdenciário 

 

 Estando a empresa ainda em atividade, basta que o funcionário requeira a 

entrega do PPP. Encontrando-se a empresa fechada mas havendo a possibilidade de 

acesso ao seu representante legal, ainda assim é possível a elaboração de um PPP 

extemporâneo. Castro e Lazzari nos trazem a seguinte definição para o PPP: 

 

Considera-se Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) o 
documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído 
pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das 
avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração 
biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração 
biológica e os dados administrativos correspondentes. (CASTRO; 
LAZZARI. 2020; p. 1.036) 

 

O Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho - profissionais 

habilitados para elaboração do PPP, conforme artigo 58, § 1º da Lei 8.213/91 - 

utilizarão informações acerca da função do segurado, dos equipamentos utilizados à 

época, assim como detalhes informados pelo representante legal da empresa, 

possibilitando que o responsável técnico pelo PPP consiga visualizar o layout do 

ambiente em que os trabalhos ocorreram e descrever a função exercida pelo 

segurado, assim como os riscos aos quais foi exposto. 

 Não havendo possibilidade de elaboração do PPP pela empresa em razão de 

encerramento das atividades, há, ainda, a possibilidade de pedido judicial de laudo 

por similaridade e perícia indireta, os quais se realizam em empresa semelhante em 

que haja funcionários desenvolvendo a mesma função do segurado. Embora não haja 

previsão acerca desta prova indireta na IN 77/2015, a jurisprudência têm se 

posicionado no sentido de possibilidade, sendo esta mais uma forma de comprovação 

do exercício de atividades especiais. 

 

 1.2 DOS REQUISITOS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

 Assim como qualquer benefício assistencial ou previdenciário, a aposentadoria 

especial requer o atendimento a critérios determinados, de modo que caracterize-se 

a real necessidade de aposentar o segurado mais cedo que os demais trabalhadores. 
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Nesse sentido, o PPP é utilizado como a ferramenta que irá comprovar o atendimento 

a alguns dos requisitos necessários.  

 

1.2.1 Da carência 

 

 Requisito inerente à maior parte dos benefícios previdenciários, a Lei 8.213/91 

define a carência como “o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do 

primeiro dia dos meses de suas competências.” 

 Posteriormente, o artigo 25, II da mesma Lei determina que a carência exigida 

para a concessão da aposentadoria especial é de 180 contribuições mensais.  

 Acerca da previsão expressa da carência relativa à aposentadoria especial, 

Adriane Bramante observa que, na prática, chega a ser desnecessária: 

 

Na aposentadoria especial até causa estranheza a lei exigir 
expressamente carência, já que o segurado deve comprovar o tempo 
de trabalho exposto aos agentes agressivos e como o tempo mínimo 
para a aposentadoria dos mineiros de subsolo é de 15 anos, estaria 
implicitamente cumprida a carência nesta e nas outras modalidades 
de aposentadorias especiais que exigem 20 ou 25 anos. 
(LADENTHIN; 2020; p. 138) 

 

 Desse modo, imprescindível a comprovação do tempo de exposição 

ininterrupta e o menor tempo aceito - quinze anos - é o mesmo para fins de carência, 

têm-se duas exigências que, na prática, são equivalentes entre si. Assim, a regra 

específica de concessão da aposentadoria especial torna desnecessária a 

exigibilidade de comprovação do período de carência. 

 

1.2.2 Do tempo mínimo 

 

 O tempo mínimo de trabalho exigido varia de acordo com o nível dos riscos. 

Segundo o artigo 57 da Lei 8.213/91, cumprida a carência exigida, o segurado que 

trabalhou em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física 

por 15, 20 ou 25 anos terá direito à aposentadoria especial. 

Pelas regras atuais, somente aqueles que trabalham em minas subterrâneas 

são alcançados pela regra do tempo mínimo de 15 anos de exposição: 
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Figura 1 - Código 4.0.2 do Quadro do Anexo IV do Decreto 3.048/99 

 

 Para que o tempo mínimo de 15 anos seja aplicável, é essencial que o trabalho 

do mineiro se desenvolva em minas subterrâneas. Tratando-se de mineiros que 

trabalhem em rampas de superfície, afastados das frentes de trabalho, o tempo é de 

20 anos, assim como para todos os trabalhadores expostos a asbestos: 

 

 

Figura 2 - Códigos 1.0.2 e 4.0.1 do Quadro do Anexo IV do Decreto 3.048/99 

 

 Excetuados os trabalhadores acima, todos os demais que estejam expostos a 

agentes de risco, sejam químicos, físicos ou biológicos, terão direito à aposentadoria 

especial se comprovada a exposição pelo tempo mínimo de 25 anos, regra aplicável 

às Agentes Comunitárias de Saúde dos casos práticos em estudo. 

   

1.2.3 Da idade mínima 

 

 Considerando que o intuito da aposentadoria precoce em razão da exposição 

ao risco é resguardar a saúde e a integridade física do trabalhador, a exigência de 
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idade mínima sempre fez pouco sentido. Ainda assim, a Emenda Constitucional 

103/2019 introduziu o requisito para concessão do benefício. As novas regras exigem, 

portanto - até que Lei Complementar disponha em contrário - 55 anos de idade 

quando se tratar de atividade especial de 15 anos de contribuição; 58 anos de idade 

quando se tratar de atividade especial de 20 anos de contribuição; e 60 anos de idade 

quando se tratar de atividade especial de 25 anos de contribuição. 

 Nos casos práticos objeto deste estudo, as Agentes Comunitárias de Saúde 

implementaram as condições para aposentadoria especial anteriormente à EC 

103/2019, fazendo jus à aposentadoria pelas regras antigas, quando não se exigia 

idade mínima. 

 

1.2.4 Da exposição efetiva aos agentes nocivos 

 

O requisito de comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos tem 

previsão no artigo 57, §4º da Lei 8.213/91, segundo o qual: 

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, 
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 

 Os agentes nocivos químicos, físicos e biológicos estão descritos no Quadro 

Anexo ao Decreto 53.831/1964; Quadros Anexos I e II do Decreto 83.080/1979; 

Quadro Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Quadro Anexo IV do Decreto 3.048/1999, 

contudo, os agentes nocivos trazidos são reconhecidos pelo Superior Tribunal de 

Justiça como “meramente exemplificativos” (STJ - AgRg-REsp. 1.104.780 - Processo 

2008/0254074-7 - PR; Sexta Turma - Relª. Minª. Maria Thereza Assis Moura - julgado 

em 14/02/2012). 

No caso do ACS, sustenta-se a exposição comprovada pelo PPP a agentes de 

risco biológicos, código 3.0.1 do Quadro do Anexo IV do Decreto 3.048/99: 

 

MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS 
VIVOS E SUAS TOXINAS. 
 
a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes 
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de 
materiais contaminados; 
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[...] 

 

 Ainda, a exposição deve acontecer de forma efetiva durante a jornada de 

trabalho, conforme artigo 58, § 1º, também da LBPS: 

 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou 
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

 

 O formulário por meio do qual será feita a comprovação apontada pelo 

dispositivo é justamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário. Através deste, 

comprovar-se-á a exposição efetiva aos agentes de risco, que no caso do presente 

estudo são biológicos, assim como “seu caráter indissociável da produção do bem ou 

da prestação do serviço”, segundo o Tema 211 julgado pela TNU sobre o qual 

falaremos adiante. 

 

 1.3 DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM 

 

 Para os segurados que trabalharam expostos a agentes nocivos, sejam estes 

de natureza física, química ou biológica, é possível, ainda, a conversão desse tempo 

especial em tempo comum disciplinada pelo artigo 70 do Decreto 3.048/99. A 

depender do tempo de exposição necessário à concessão da aposentadoria especial, 

o fator de conversão sofrerá variações de acordo com o tipo de atividade desenvolvida 

e o gênero do segurado. 

 Para este estudo, tratando-se da exposição a agentes de risco biológicos à 

qual submetem-se os Agentes Comunitários de Saúde, convém falarmos da 

conversão aplicável a trabalhadores que precisam comprovar 25 anos de exposição, 

ocasião em que aplicar-se-á o fator de 1,2 se mulher e 1,4 se homem. 

 Assim, aquele segurado que não conseguiu comprovar 25 anos ininterruptos 

de exposição ao risco, poderá converter o tempo especial em comum para tentar 

diminuir o tempo de contribuição necessário a uma modalidade de aposentadoria 

distinta da especial. 
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 Cumpre destacar, entretanto, que após a introdução da Emenda Constitucional 

103/2019 em nosso ordenamento jurídico, somente admite-se a conversão dos 

períodos trabalhados até 12/11/2019. 

 Nos casos em estudo, incluiu-se nas petições iniciais, pedido subsidiário para 

que, caso o Juízo entendesse que não houve exposição aos agentes biológicos que 

ensejasse a concessão da aposentadoria especial, fossem convertidos em tempo 

comum os períodos trabalhados até 28/04/1995, quando admitia-se o 

reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional do 

trabalhador e/ ou na exposição a agentes nocivos, salvo o ruído, conforme apontado 

anteriormente. 

 

CAPÍTULO II 

 

2. DOS PROCESSOS JUDICIAIS EM ESTUDO 

 

 Serão analisados, a seguir, dois processos judiciais semelhantes, cujas 

promoventes trabalharam como Agentes Comunitárias de Saúde por mais de 25 anos 

no Município de Boqueirão/PB. Ambos foram precedidos de requerimento 

administrativo, pressuposto para ajuizamento de ações de concessão de benefícios 

contra o INSS, o chamado “interesse de agir”. 

Vejamos, então, as razões dos indeferimentos dos pedidos na via 

administrativa, os PPPs apresentados à Autarquia Federal e as sentenças judiciais, 

de modo que se evidencie o direito destes profissionais ao benefício da aposentadoria 

especial, assim como a ineficiência da análise administrativa que tanto prejudica os 

segurados. 

 

2.1 CASO Nº 1 

 

 Em 22/10/2019, a segurada apresentou requerimento de aposentadoria 

especial junto ao INSS. O processo administrativo, devidamente instruído, contou 

com fichas financeiras e declaração do município, comprovando o tempo do vínculo. 

Para comprovação da exposição aos agentes nocivos, apresentou-se PPP. 

 Tratado pelo INSS como pedido de aposentadoria por tempo de contribuição 

comum (sem atividades especiais), o requerimento foi indeferido após 
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aproximadamente quatro meses, sob a justificativa de que a segurada não tinha na 

Data da Entrada do Requerimento (DER), o tempo necessário para aposentar-se. 

 Em comunicado de decisão juntado ao processo administrativo, assim se 

posicionou a Autarquia Previdenciária: 

 

Foram apresentados formulários de enquadramento de atividades 
especiais ou profissionais, mas nenhum pôde ser enquadrado. Há 
enquadramento técnico não aprovado pelo Serviço de Saúde do 
Trabalhador conforme pareceres técnicos em anexo, fundados no 
artigo 297 da IN 77/2015. 

  

 O enquadramento indeferido citado na decisão diz respeito à análise do PPP 

realizada pelo órgão. No laudo, o perito faz constar a informação de que não há 

exposição habitual e permanente aos agentes nocivos: 

 

 

Figura 3 - Perícia Médica do PPP juntado ao requerimento administrativo 

 

 Entretanto, no PPP apresentado, emitido por Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, constam a função da promovente, as atividades desempenhadas, assim 

como que a exposição ao risco se dava de modo habitual e permanente. 

 Ajuizada a ação de concessão da aposentadoria especial, instruiu-se o 

processo com toda a documentação apresentada à Autarquia anteriormente, 

apontando-se todas as razões de fato e de direito que levaram à autora a pedir pela 

tutela jurisdicional. Pediu-se então o reconhecimento da especialidade de todo o 

período trabalhado como ACS. 
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 Somente em 14/07/2020, após aproximadamente nove meses, foi prolatada a 

sentença procedente, reconhecendo-se o direito da autora ao benefício indeferido 

pelo INSS. Durante todo o período em que o processo tramitou nas vias administrativa 

e judicial, a autora permaneceu desenvolvendo suas atividades, indevidamente 

exposta ao risco de contágio de diversas doenças, inclusive COVID-19. 

 Importa destacar que o INSS enquanto réu, sequer apresentou contestação. 

Intimado pelo Juízo, apenas juntou o processo administrativo. Julgada procedente a 

ação, também não foi interposto recurso. Com isso, pretende-se demonstrar que a 

conduta da própria Autarquia na via judicial aponta para o reconhecimento do direito, 

de modo que seria desnecessária a judicialização, bastando que o órgão realizasse 

aquilo a que se propõe. 

 

 2.2 CASO Nº 2 

 

 Assim como o caso nº 1, o requerimento administrativo aconteceu em 

22/10/2019, contudo, a resposta somente foi enviada após mais de cinco meses. 

Importa destacar que o prazo legal para a resposta administrativa é de 45 dias. O 

indeferimento também se deu pelas mesmas razões. 

 

 

Figura 4 - Perícia Médica do PPP juntado ao requerimento administrativo 

 

 Assim como aconteceu com o caso nº 1, intimado a apresentar contestação, o 

INSS enquanto réu não o fez, limitando-se a juntar o processo administrativo. Então, 

em 24/08/2020, após 10 meses do requerimento administrativo, o Juízo decidiu pela 

procedência dos pedidos da autora. 
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 Também neste caso, permaneceu a autora desenvolvendo suas atividades 

profissionais habituais, expondo-se de forma indevida aos riscos de contágio por 

doenças diversas, mesmo em tempos de pandemia do coronavírus. 

 

CAPÍTULO III 

 

3. DA HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA 

 

O Artigo 57, § 3º da Lei 8.213/91 determina que para que seja a atividade 

considerada especial, deverá ser exercida de forma não ocasional, eventual ou 

intermitente. Em virtude das lacunas deixadas pelo dispositivo, editou-se o Decreto 

4.882/2003, que em seu Artigo 65 estabelece: 

Art. 65.  Considera-se trabalho permanente, para efeito desta 
Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem 
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador 
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da 
produção do bem ou da prestação do serviço. (grifo nosso) 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput aos períodos de 
descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, 
aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos 
de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do 
afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada 
especial. (grifo nosso) 

 
 Acerca da qualificação de uma atividade como especial, Adriane Bramante nos 

ensina que são dois os critérios para sua caracterização: nocividade e permanência. 

 

Basicamente são dois os atuais critérios que caracterizam a atividade 
especial: a nocividade e a permanência. Um complementa o outro, 
sendo que, em alguns casos, só será nocivo se o tempo de exposição 
ultrapassar o limite de tolerância para aquele agente ou, em outros 
casos, será nocivo pela mera existência desse agente, sendo 
presumida a nocividade, independentemente da quantidade. 
(LADENTHIN; 2020; p. 139) 

 
 Castro e Lazzari chamam atenção ao fato de que tratando-se de agentes 

biológicos, dada a natureza do risco, os conceitos de habitualidade e permanência 

são diferentes daqueles aplicados aos agentes nocivos químicos e físicos: 
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Quanto aos agentes biológicos, consolidou-se o entendimento de que 
os conceitos de habitualidade e permanência são diversos daqueles 
utilizados para outros agentes nocivos, pois o que se protege não é o 
tempo de exposição, mas sim o risco de exposição. (CASTRO; 
LAZZARI. 2020; p. 1.026) 

 

 Apesar disso, a postura da Autarquia Previdenciária é no sentido de 

indeferimento dos pedidos de concessão de aposentadoria especial realizados por 

ACS, alegando não haver exposição aos riscos de modo habitual e permanente. 

 Nos casos em estudo, estão presentes os pressupostos habitualidade e 

permanência, pois seguindo o entendimento de Castro e Lazzari, acima, não estão 

atrelados à quantidade de horas de exposição ao agente nocivo, mas no fato de que 

a tarefa que expõe ao risco está integrada à rotina de trabalho da seguradas, 

conforme decide desde 2015 o Tribunal Regional Federal da Quarta Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES 
NOCIVOS BIOLÓGICOS. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. 
CONCESSÃO 
 
[...] 
 
3. Comprovada a exposição a agentes biológicos em razão da 
rotina de trabalho do segurado, deve-se reconhecer a 
especialidade do correspondente tempo de serviço. 
4. A habitualidade e permanência do tempo de trabalho em 
condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física 
referidas no artigo 57, § 3º, da Lei 8.213/91 não pressupõem a 
submissão contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de 
trabalho. Não se interpreta como ocasional, eventual ou 
intermitente a exposição ínsita ao desenvolvimento das 
atividades cometidas ao trabalhador, integrada à sua rotina de 
trabalho. Precedentes desta Corte. 
5. Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à obtenção 
de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 
 
[TRF-4 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO:  
5057374-91.2011.4.04.7100 RS, Relatora: TAÍS SCHILLING 
FERRAZ, Data de Julgamento: 15/12/2015, QUINTA TURMA] 
 
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 
DESCONTINUIDADE. ALUNO-APRENDIZ. TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA - INSEMINADOR. INDEFERIMENTO 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NÃO 
PREENCHIMENTO PEDÁGIO. AGENTES BIOLÓGICOS. 
HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. TUTELA ESPECÍFICA. 
 
[...] 
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6. Quando há exposição a agentes biológicos, não se exige a 
habitualidade e a permanência da exposição para o 
reconhecimento da especialidade, já que o risco de acidente e de 
contaminação independe do tempo de contato com o agente 
nocivo. 
7. Para a caracterização da especialidade, não se reclama 
exposição às condições insalubres durante todos os momentos 
da prática laboral, visto que habitualidade e permanência hábeis 
para os fins visados pela norma - que é protetiva - devem ser 
analisadas à luz do serviço cometido ao trabalhador, cujo 
desempenho, não descontínuo ou eventual, exponha sua saúde 
à prejudicialidade das condições físicas, químicas, biológicas ou 
associadas que degradam o meio ambiente do trabalho. 
 
[...] 
 
[TRF-4 - AC:  5005169-02.2013.4.04.7202 SC, Relator: EZIO 
TEIXEIRA, Data de Julgamento: 14/12/2016, SEXTA TURMA] (grifo 
nosso) 

 

Entende-se, então, que para que seja considerada atividade especial, não se 

faz necessária a exposição contínua aos agentes nocivos durante toda a jornada de 

trabalho, vez que o objetivo das disposições legais concernentes aplicáveis é 

justamente evitar que a saúde do segurado seja prejudicada. Assim também já 

decidia em 19/12/2018 a Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária do Rio Grande do Norte, que concluiu que a aferição da exposição aos 

agentes biológicos é qualitativa, descartando-se a exigibilidade de permanência: 

 

Desse modo, o que se protege não é o tempo de exposição, mas sim, 
o risco de exposição, dizendo ser "qualitativa" a aferição. Logo, 
entende-se que a exposição a agentes biológicos não necessita ser 
permanente para que renda ensejo ao reconhecimento de atividade 
especial. 
 
[Acórdão - Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 
Judiciária do Rio Grande do Norte / Processo: 0509596-
62.2018.4.05.8400 / Órgão Julgador: Primeira Turma / Data de 
Julgamento: 19/12/2018 / Relator: CARLOS WAGNER DIAS 
FERREIRA] 

 

Neste mesmo acórdão supracitado, a Turma Recursal da JFRN apontou, 

ainda, que de “tão pacificada” jurisprudência no âmbito da TNU, os incidentes 

relativos a agentes biológicos já encontravam-se sendo apreciados 

monocraticamente pelo Presidente do Colegiado. 
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Tratando-se de Turmas Recursais, o entendimento de que exigibilidade da 

permanência da exposição aos agentes biológicos deve ser afastado não se restringe 

à Seção Judiciária do Rio Grande do Norte. Em Sergipe acontece o mesmo: 

 

No caso de agentes biológicos, não se pode exigir a permanência da 
exposição ao agente em si, capaz por si próprio de provocar a 
incapacidade do segurado. Apenas o risco de contrair qualquer 
doença contagiosa já é suficiente para considerar o período 
como especial para fins de aposentadoria especial. (grifo nosso) 
 
[Acórdão - Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 
Judiciária de Sergipe / Processo: 0509417-22.2018.4.05.8500 / Órgão 
Julgador: Primeira Turma / Data de Julgamento: 20/05/2020 / Relator: 
EDMILSON DA SILVA PIMENTA] 
 

Ademais, não afigura-se razoável descaracterizar uma atividade como 

especial por não haver exposição ao agente nocivo durante toda a jornada de 

trabalho, conforme Adriane Bramante explica: 

Descaracterizar uma atividade especial pelo fato de não haver 
comprovação de exposição ao agente nocivo durante TODA a jornada 
não representa o melhor conceito de permanência. Isso porque alguns 
agentes agressivos são nocivos por sua natureza (como é o caso, por 
exemplo, dos agentes biológicos) e que, independentemente de 
exposição durante toda a jornada de trabalho, podem ocasionar danos 
à saúde. (LADENTHIN; 2020; p. 142) 

 

 Vejamos como se posicionou o Superior Tribunal de Justiça em 25/09/2019 

sobre o tema em estudo: 

 

PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
APOSENTADORIA POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO.  
POSSIBILIDADE  DE CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  
PARA  CONCESSÃO  DE APOSENTADORIA PELO RGPS, AINDA 
QUE CONCOMITANTE COM O TEMPO DE SERVIÇO COMO 
SERVIDOR PÚBLICO, DESDE QUE NÃO  UTILIZADO PARA A 
OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. EXPOSIÇÃO À 
AGENTES NOCIVOS. PERMANÊNCIA E HABITUALIDADE. 
DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO  ININTERRUPTA  DE 
EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. AVALIAÇÃO  
PROFISSIOGRÁFICA. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 
 
[...] 
 
4.  Quanto ao período de atividade especial, é necessário 
esclarecer que  o  requisito  de  habitualidade  e  permanência  



24 
 

para  fins  de reconhecimento  de  atividade  especial  não  
pressupõe  a exposição contínua  e  ininterrupta ao agente nocivo 
durante toda a jornada de trabalho, como quer fazer crer o INSS. 
 
[...] 
 
6. A habitualidade e a permanência  da  exposição  ao  agente  
nocivo  devem ser ínsitas ao desenvolvimento  da  atividade  de  
trabalho  habitual  do Segurado, integradas à sua rotina de 
trabalho. 
7.  Não  se  reclama,  contudo,  exposição  às  condições 
insalubres durante   todos   os   momentos   da   prática  laboral,  
visto  que habitualidade e permanência hábeis para os fins 
visados pela norma - que  é protetiva - devem ser analisadas à 
luz do serviço cometido ao Trabalhador,  cujo  desempenho, não 
descontínuo ou eventual, exponha sua  saúde  à  prejudicialidade  
das  condições  físicas,  químicas, biológicas  ou  associadas que 
degradam o meio ambiente do trabalho. 
8.  Discípulo  do Professor Lenio Streck, o também jurista Professor 
Diego  Henrique  Schuster,  assevera que tanto na legislação como 
na jurisprudência  previdenciária  já se superou o pleonasmo 
habitual e permanente,  não  ocasional  e  nem intermitente, 
esclarecendo que a permanência  não pode significar exposição 
durante toda a jornada de trabalho. O que importa, destaca o 
autor, é a natureza do risco, sua intensidade,   concentração   
inerente   à  atividade  pelo  qual  o trabalhador  está  
obrigatoriamente  exposto  e  capaz  de ocasionar prejuízo  à 
saúde ou à integridade física (SCHUSTER, Diego Henrique. Direito  
Previdenciário  do Inimigo: um discurso sobre um direito de exceção. 
Porto Alegre, 2019). 
 
[...] 
 
[Processo: REsp 1578404 / PR - RECURSO ESPECIAL 
2016/0013603-0 / Relator(a): Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO (1133) / Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA / Data do 
Julgamento: 17/09/2019 / Data da Publicação / Fonte: DJe 
25/09/2019] (grifo nosso) 

 

 É claro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema, 

apontando que “já se superou o pleonasmo habitual e permanente,  não  ocasional  e  

nem intermitente, esclarecendo que a permanência não pode significar exposição 

durante toda a jornada de trabalho”. 

 Por fim, em 12/12/2019, a TNU submeteu a julgamento o Tema 211 para “saber 

se, para o reconhecimento de tempo especial pela exposição nociva aos agentes 

biológicos mencionados na legislação previdenciária, há necessidade de comprovar 

a habitualidade e a permanência.”, ocasião em que firmou-se a seguinte tese: 
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Para aplicação do artigo 57, §3.º, da Lei n.º 8.213/91 a agentes 
biológicos, exige-se a probabilidade da exposição ocupacional, 
avaliando-se, de acordo com a profissiografia, o seu caráter 
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço, 
independente de tempo mínimo de exposição durante a jornada. 

 

É evidente que não há fundamento jurídico-legal que ampare a negativa de 

concessão do benefício por parte do INSS, vez que os entendimentos recentes dos 

Tribunais Superiores caminham, juntos, em sentido totalmente contrário ao da 

Autarquia Previdenciária. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 A profissão dos Agentes Comunitários de Saúde envolve o contato direto e 

diário com diversas pessoas, seja nas unidades de saúde ou até mesmo em suas 

casas. A estes profissionais, o Ministério da Saúde atribui funções como bloqueio de 

transmissão de doenças infecciosas e agravos; vigilância em saúde, por meio de 

visitas domiciliares regulares; aferição de pressão e temperatura axilar, durante a 

visita domiciliar; até limpeza de feridas. Com a pandemia do coronavírus no ano de 

2020, tornam-se ainda mais nítidos os riscos aos quais estes profissionais são 

expostos e, consequentemente, a necessidade de se conceder a estes profissionais 

aposentadoria especial, não havendo que se falar em eficácia dos EPIs, que nos 

casos em estudo, sequer eram fornecidos pelo empregador. 

 Buscou-se por meio da presente pesquisa, demonstrar a fragilidade dos 

critérios de habitualidade e permanência adotados pelo INSS quando se trata de 

agentes nocivos biológicos, além dos danos aos quais estão sujeitos os segurados 

da Previdência Social em razão da ineficiência do órgão gestor. Os casos em estudo 

mostraram duas mulheres de idade relativamente avançada que estiveram presentes 

em postos de saúde e residências variadas durante toda a pandemia, expondo-se ao 

risco diário de contaminação, quando, na verdade, deveriam ter sido aposentadas 

antes mesmo da chegada da doença ao país. 

 Em comparação ao requerimento administrativo, nada de novo foi apresentado 

nos processos judiciais, porém, ainda assim, a Autarquia Previdenciária não 

contestou os pedidos ou recorreu das sentenças, reconhecendo, mesmo que de 

forma tácita, o direito destas seguradas e deixando clara sua ineficiência enquanto 

ente da Administração Pública indireta. 
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PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO DO CASO Nº 1 
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SENTENÇA PROCEDENTE DO CASO Nº 1 
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PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO DO CASO Nº 2 
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SENTENÇA PROCEDENTE DO CASO Nº 2 
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